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ANEXO II 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA CRBio-01 Nº 001/2023 

 

Termo de Referência 

 

Unidade solicitante Administrativo – Setor de Secretaria 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Bebedouro de mesa e armário suporte para bebedouro para 
substituição do antigo bebedouro localizado no setor de secretaria, na recepção 
e atendimento presencial ao público, da sede do Conselho Regional de Biologia 
– 1ª Região, CRBio-01 (SP, MT, MS). 

ÍTEM DESCRIÇÃO DOS ITENS CATMAT UNID. Quant. 
Valor 
Média 

1 

Bebedouro de mesa de Garrafão com capacidade para 

galão de 20 litros; duas torneiras que fornecem água gelada 

e natural. 

Especificações Técnicas: Voltagem 110v; Capacidade do 

Reservatório (L) 2 Litros; Medida (aproximada) (LxAxP/cm) 

32 x 41 x 34 cm; Peso Líquido (Kg) (aproximado) 9,9 Kg; 

Potência (W) 90w; Temperatura da Água Gelada/Verão (ºC) 

10 ºC,  

Material: Tampo e painéis em Poliestireno 

Água: Gelada e Natural; Água Gelada por Hora (Litros/hora) 

1.32 Litros/H.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

463069 

 

 

 

 

 

 

 

 

unid. 
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R$ 661,11 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição se justifica em função da necessidade de substituição do bebedouro 

existente no conjunto 111, na recepção e atendimento presencial ao público, 

alocado no setor de secretaria, na sede do CRBio-01, devido a constatação de 

problema que interfere diretamente nas características da água consumida, 

apresentando gosto e odor de gás servida através da torneira de saída de 

consumo da água gelada. 

Cor: Prata (ou outra cor neutra) 

 

Garantia do Produto 12 meses 

2 

Armário (Gabinete) Suporte para Bebedouro em MDF,  

15mm, com espaço para Galão de água Reserva de 20 L, 

com Porta em MDF, dobradiças  metálica com amortecedor; 

Puxador de perfil de alumínio, ou usinagem (tipo cava) 

permitindo a abertura frontal 

Especificações Técnicas: Medida (aproximada) (LxAxP/cm) 

36x86x40 cm; Gaveta com corrediça metálica, com 

capacidade de até (kg): 30 kg; Puxador de perfil de alumínio, 

ou usinagem (tipo cava) permitindo a abertura frontal; 

Rodízios de duplo giro, em poliuretano ou polipropileno 

Quantidade: Portas 1 unid. e Gaveta 1 unid. 

Cor: Neutra (ou Prata, Cinza).   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

482246 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
unid. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 647,27 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência, 

bem como suas características e quantidades definidas. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 

específicos consignado no Orçamento do CRBio-01, elementos de despesa 

6.3.2.1.03.01.004 - Utensílios de Copa e Cozinha – Projeto 5008– do exercício 

de 2023, e na mesma rubrica nos exercícios que alcançarem o serviço. 

 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega do bem é de 20 dias, contados a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, em remessa única, no 

seguinte endereço: Rua Manoel da Nóbrega, 595, conjunto 111, CEP: 04001-

083, Paraíso, São Paulo/SP, CNPJ: 02.366.047/0001-07, no período das 10:00 às 

16:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis. Frete incluso. 

6.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

6.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.4. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Do Contratante 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e condições estabelecidos no Termo de 

Referência; 

7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

7.1.7. Promover o recebimento provisório e o definitivo; 

7.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
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presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos e subordinados. 

7.2. Do Contratado 

7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no aviso e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

7.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.2.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

decorrentes da entrega e da própria impressão dos produtos. 

7.2.8. O carregamento e descarregamento dos produtos ficam inteiramente por 

conta da contratada. 
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7.2.9. A contratada deverá avisar e agendar com antecedência a data para 

entrega do material. 

7.2.10. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, 

telefone e e-mail do responsável a quem deve ser dirigidos os pedidos, 

comunicações e reclamações. 

7.2.11. Acondicionar devidamente os produtos, de forma a não danificá-los 

durante operações de transporte, carga e manuseio.  

7.2.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores  SICAF, a empresa contratada deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

8. GARANTIA DOS PRODUTOS 

8.1. A garantia, mínima, de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do 

produto. 

8.2. A Contratada deverá encaminhar o certificado de garantia do produto, impresso 

em língua portuguesa, contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra 

desgaste excessivo, no qual deverá expor total anuência aos termos e as 

cláusulas previstos no aviso. 

8.2.1. Caso a Contratada e o fabricante sejam pessoas distintas, a Contratada 

também deverá encaminhar o certificado de garantia emitido pelo 

fabricante, impresso em língua portuguesa, no qual deve constar o prazo 
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ofertado por este, contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra 

desgaste excessivo. 

8.3. Não serão aceitas propostas em que o certificado da Contratada contenha prazo 

de garantia inferior a 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do 

produto, ou que não atenda às condições estabelecidas neste item. 

8.3.1. Esta condição se aplica independente de a Contratada e a fabricante 

serem pessoas distintas. 

8.4. Durante o período de garantia, a Contratada dará garantia total de todo bem e 

de todas as peças cobertas pela especificação técnica contra todo o defeito do 

bem, ou a falha em operação normal, os serviços de garantia deverão ser 

prestados pelos representantes técnicos devidamente habilitados e 

credenciados. 

8.5. A garantia compreenderá a recuperação ou substituição às expensas do 

fornecedor, inclusive transporte, de qualquer componente ou bem que 

apresentar divergência de especificações ou quaisquer defeitos de projeto ou 

fabricação, com exceção dos casos de desgaste natural. 

8.6. Quando forem constatados quaisquer defeitos ou divergências na característica 

do bem, durante o prazo de garantia, o CRBio-01 comunicará o fato por escrito 

ao fornecedor, que deverá se manifestar a respeito, dentro do prazo máximo 

de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da comunicação. 

8.7. Se o prazo previsto para a execução do reparo for superior ao de fabricação, o 

fornecedor entregará novo bem, em substituição ao defeituoso, sendo-lhe este 

devolvido. 

8.8. Se o fornecedor incorrer em atraso na correção dos defeitos ou se declarar 

impossibilitada de procedê-lo o CRBio-01 poderá executar diretamente ou por 

meio de terceiros, as correções e modificações necessárias ao débito do 

fornecedor. 

 

9. OBJETO OFERECIDO EM SUBSTITUIÇÃO AO OBJETO SOLICITADO 
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9.1. Só será aceito a substituição do modelo, caso não houver em fabricação e/ou 

em estoque, o modelo do Objeto Solicitado.  

9.2. O Objeto Oferecido poderá ser de outro modelo, desde que atenda às 

especificações para configurações do modelo do Objeto Solicitado e ser do 

mesmo Fabricante do Objeto Solicitado.   

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, através de boleto ou depósito bancário 

indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto contratado. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 

do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

12.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização de regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 
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bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

12.10. Por ocasião do pagamento, o CRBio-01, como substituta tributária do 

Governo Federal, serão retidas na fonte as contribuições e impostos federais 

nos termos da legislação em vigor, mormente aquelas previstas na IN-SRF 

1.234/2012, ou em outros dispositivos legais, quando couber. 

12.11. Se a CONTRATADA for optante do Simples Nacional, deve manter 

atualizada a Declaração da exigência contida da IN-SRF nº 1.234/2012. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

15.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

15.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

e) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 15.1.1 a 15.1.12; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 

15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização  PAR.  

15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas neste Termo de Referência. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

Paulo de Tarso Garcia Ferreira 

Auxiliar Administrativo 

 

 

Sueli de Oliveira Bonafé 

Gerente Administrativa 

 

Conferido e de acordo.  

A justificativa apresentada, especificações técnicas e quantitativas, contidas no 

presente instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento 

às necessidades do CRBio-01.  

 

Aprovo o Termo de Referência.  

 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações e Contratos para as providências necessárias.  

  

 

Iracema Helena Schoenlein-Crusius 

Presidente 

CRBio-01 
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